
PROJETO DE LEI N° 045/2022.                  DE 27 DE MAIO DE 2022.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A INCLUIR 
NO PLANO PLURIANUAL, NA LEI DE 
DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS E ABRIR 
CRÉDITO ESPECIAL NO MONTANTE DE 
R$600.000,00 (Seiscentos Mil Reais).

Art. 1º - Fica autorizado à inclusão no Plano Plurianual 2022 a 2025, 

Lei Municipal nº 2.897/2017 de 15 de setembro de 2021 e na Lei de Diretrizes 

Orçamentárias – LDO de 2022, Lei Municipal n° 3.236/2021 de 24 de novembro 

de 2021, e abertura de CRÉDITO ESPECIAL na seguinte rubrica orçamentária:

06 - SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE 
001 - SECRETARIA MUNIC. DA AGRICULTURA, OBRAS, VIAÇÃO E MEIO AMBIENTE

06.001.0020.0608.0131.1309 - Aquisição de Equipamentos, Máquinas e Infraestrutura

44.90.51.00.00.00.00 Obras e Instalações.................................................R$300.000,00

44.90.52.00.00.00.00 Equipamento e Material Permanente......................R$300.000,00

TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..................................................R$600.000,00

Art. 2° - Servirá de recursos para cobrir as despesas de que trata o 

artigo 1° dessa Lei:

a) Excesso de Arrecadação (1511).................................................R$600.000,00
TOTAL DO CRÉDITO ESPECIAL..................................................R$600.000,00

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 
27 de Maio de 2022.

   MARCIANO RAVANELLO
                                                                         Prefeito Municipal
VIVIANE REDIN MERGEN
Secretária da Administração, 
Planejamento, Ind., Com. e Turismo



JUSTIFICATIVA

O presente Projeto de Lei visa incluir no PPA 2022 a 2025 e na LDO/2022, 

meta e objetivo e abrir crédito especial no valor de R$600.000,00 (Seiscentos Mil 

Reais), para custear as despesas de aquisição de equipamentos, máquinas e 

infraestrutura, da Secretaria Municipal da Agricultura, Obras, Viação e Meio Ambiente, 

esses recursos são oriundos de emendas especiais, a saber:

R$ 150.000,00 Emenda Especial do Deputado Federal Giovani Cherini;

R$ 100.000,00 Emenda Especial do Deputado Federal Afonso Motta;

R$ 250.000,00 Emenda Especial do Deputado Federal Marcelo Moraes;

R$ 100.000,00 Emenda Especial do Deputada Federal Liziane Bayer. 

Diante do exposto, pedimos aos ilustres Vereadores a aprovação do presente 

Projeto de Lei.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ARROIO DO TIGRE, em 27 de 
maio de 2022.

        

                                   
                       MARCIANO RAVANELLO

                                                                                     Prefeito 

VIVIANE REDIN MERGEN
Sec. Mun. da Administração,
Planejamento, Ind., Com. e Turismo.


